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LEILÕES JUDICIAIS EM PATO BRANCO/PR 

1º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, dia 22/02/2022 às 13:30h, (lances 
a partir da avaliação). 

2º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, dia 08/03/2022 às 13:30h, (pela 
melhor oferta desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO: Auditório do Leiloeiro, sito na Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, 
Pato Branco/PR. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L.  
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 
de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) 

para intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 

arrematante, OU CONFORME EDITAL. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) 
em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para 

pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da 
arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. 

1ª Vara Cível – COMISSÃO: a) em caso de adjudicação – 2% (dois por cento) sobre o 
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição 
ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e 
devidos a partir da publicação do edital. Autos 0010241-80.2018.8.16.0131 de Execução 
Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e executado(s): 
FLORIDES NOAL. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 25, quadra 267, Travessa 
Taboá, c/ 195m², matr. 495 CRI 1º, superfície seca e plana, bairro não possui rede de 
esgoto, c/ 01 casa residencial em alvenaria, antiga, c/ 08 cômodos, necessitando 
reparos. Total da Presente Avaliação R$135.000,00 em 25/11/2019. VALOR DA 
AVALIAÇÃO TOTAL ATUALIZADA: R$173.763,04 em 08/10/2021. Dívida: R$1.561,04, 
em 04/10/2021, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo 
de Penhora mov.28.1. Ônus: Os que constarem nos autos. Autos 0002024-
82.2017.8.16.0131 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: RAIZEN 
COMBUSTIVEIS S.A. e executado(s): ANA PAULA BURIN PASTORELLO; MARCELO 
PASTORELLO; MAXIMINO PASTORELLO; MELANIA PASTORELLO DETONI; NILTON 
CARLOS DETONI; NOELI PASTORELLO SUTTILE; VAUBAN SUTTILE. BEM(NS): a) 
Pato Branco/PR: Área de terras c/ 101.363,70m² que compreende o IMÓVEL 
HEDERTÃO, desmembrado de uma parte do lote rural 17-B do Núcleo 4 Águas, PR-
469, c/ 01 casa em madeira, c/ 01 barracão pré-moldado de 200m² e 01 açude, matr. 
26.239 CRI 1º. Avaliado em R$1.463.000,00 em 22/10/2018. Atualizado para 
R$1.977.850,49 em 01/11/2021; b) Pato Branco/PR: Área de terras que compreende o 
Imóvel PASTORELLO, desmembrado de uma parte do lote rural 18-A, Núcleo 4 
Águas, c/ 180.700m², matr. 34.120 CRI 1º, localizadas as margens do asfalto. 
Avaliado em R$2.611.000,00 em 22/10/2018. Atualizado para R$3.530.598,37 em 
01/11/2021; TOTAL DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$5.508.448,86 em 01/11/2021. 
Dívida: R$24.218.040,40, em 22/11/2021, valor sujeito à atualização mais as custas 
processuais. Depósito: Conforme autos. Termo de Retificação de penhora mov. 
175.2. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) 
o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) 

hipotecário(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, fiduciário(s) e demais 
credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na 
forma da lei, e afixado no local de costume. Autos 0000476-81.2001.8.16.0131 de 
Execução Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR e 
executado(s): EDI SILIPRANDI REPRESENTADO(A) POR CARLOS ALBERTO 
SILIPRANDI. BEM(NS): Pato Branco/PR: Lote 22, quadra 918 c/ 399m², R. Osvaldo 
Cruz, terreno aterrado, s/ benfeitoria, Lot. São Cristóvão, matr. 35.844 CRI1º. 
Avaliado em R$125.000,00 em 20/11/2015. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$195.458,38 
em 01/12/2021. Dívida: R$3.601,31, em 10/11/2021, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do Depositário Público. Ônus: Os que constarem 
nos autos. - Vara de Família e Sucessões – COMISSÃO: 5% (cinco por cento) em caso 
de arrematação e 1 (um) salário mínimo em caso de remissão, pagamento ou acordo, 
quando ocorrida após a abertura da primeira hasta pública. Em caso de remissão, 
pagamento ou acordo ocorrido entre a data da expedição dos editais e a abertura da 
primeira hasta pública, deverá o Leiloeiro apresentar a conta de despesas com os atos 
preparatórios. Autos 0009671-60.2019.8.16.0131 de Carta Precatória Cível, em que é 
exequente: VITOR YURI FERNANDES REPRESENTADO(A) POR JANILCE DOS 
SANTOS e executado(s): NIVALDO FERNANDES. BEM(NS): Pato Branco/PR: 50% lote 
08, quadra 1305, R. Antonio Marini, bastante acidentado, matr. 38.960 CRI 2º, c/ 
450m², c/ gradil na parte frontal e muro de arrimo nas 02 laterais, c/ 01 casa em 
madeira nos fundos do lote; 01 casa mista na frente, bastante antiga, em caso de 
alienação do bem, o mesmo é passível de cômoda divisão. Sendo que, 50% desse 
imóvel é avaliado em R$54.250,00. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE 50% DO IMÓVEL: 
R$79.070,73 em 01/11/2021. Dívida: R$3.371,92, em 21/08/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Conforme autos. Ônus: Os que 
constarem nos autos. - 2ª Vara Cível – COMISSÃO: Em se tratando de arrematação, 5% 
do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo 
qual o bem foi adjudicado, a ser pago pelo adjudicante; remição ou acordo, após 
designada arrematação e publicados os editais, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do 
valor da avaliação ou sobre a dívida prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo 
executado. Autos 0004099-89.2020.8.16.0131 de Execução de Título Extrajudicial, em 
que é exequente: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 
PARQUE DAS ARAUCARIAS - SICREDI PARQUE DAS ARAUCARIAS PR/SC/SP e 
executado(s): ACÁCIO BRANDELERO. BEM(NS): Pato Branco/PR: Loja 01, 
Condomínio Itabira, parte lote 13, quadra 23, R. Itabira, 1115, composta por 01 loja 
comercial c/ 01 sobre loja e 01 bwc, c/ área construída de 108,73m², área privativa 
95,28m², área comum de 13,45m², andar térreo, c/ sobre loja de 45m², sendo essa 
área não averbada, matr. 22.712 CRI 2º. Avaliada em R$ 652.000,00 em 17/06/2021. 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$675.812,29 em 10/01/2022. Dívida: 
R$155.629,16, em 20/07/2020, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Termo de Penhora mov.57.1. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  

(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br 
 

                                                           

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O  SENHOR  ANTÔNIO SANTO  GRAFF  PRESIDENTE  DO  SINDICATO  DOS

TRABALHADORES  NAS  INDUSTRIAS  QUÍMICAS  E  FARMACÊUTICAS DO

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80,  no uso  de  suas atribuições,

Comunica  que  o  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  EXTRAORDINÁRIO, para

disciplinar o trabalho nos dias 29 e 30 de Janeiro 2022, para os trabalhadores dos setores de

corte  e  solda e  área de apoio  (manutenção) da  empresa INPLASUL INDÚSTRIA DE

PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA;  será realizado com a passagem da lista no  dia  28 de

janeiro de 2022, essa medida está sendo realizada de maneira excepcional, em virtude da

pandemia coronavírus (COVID-19), medidas emergenciais, neste tempo de pandemia a

prioridade deve ser o cuidado com a saúde e a vida, mantendo as regras de isolamento

social.

          

          Pato Branco, 27 de janeiro de 2022.

Antonio Santo Graff

Presidente

SINTRIPLAST

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO 
SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80
ENDEREÇO: RUA DELELMO CAUDATO, Nº42,SALA COMERCIAL Nº2, CEP:85.504-797, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, PATO BRANCO PR. 

EDITAL DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 
 
A empresa EUCLIDES EDUARDO DA CRUZ 
09830874907 inscrita no CNPJ sob nº 
22.830.144/0001-08, comunica o extravio da via da 
NF nº 15 referente ao bloco de notas fiscais nº 01 
Conforme Boletim de Ocorrência nº 2022/95869. 

 

Juiz De Direito - Maciéo Cataneo Escrivã - Elaine Kurtz Expedido por: Kelin Justiça Gratuita Edital de Intimação 
de: Cleiton Luiz Silva Dal Bosco E João Dal Bosco Prazo de 30 (trinta) dias. Processo Nº 0000211-
16.2000.8.16.0131 Ação De Cumprimento De Sentença Exequente: Ativos S/A Securitizadora De Créditos 
Financeiros ADV: Rosângela da Rosa Corrêa OAB/PR 34524 Executado: Cleiton Luiz Silva Dal Bosco E Outros 
Valor da Dívida: 4.495,80 (Quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), em 31/10/2020. 
O Doutor Maciéo Cataneo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná... Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste 
fica devidamente Intimado os executados Cleiton Luiz Silva Dal Bosco (CPF nº 941.196.789-20) e João Dal 
Bosco (CPF nº 483.952.939-68), os quais encontram-se em lugar incerto e não sabido para que, no prazo de 30 
(trinta) dias: a) - apresente balanço especial, na forma da lei; b) - ofereça as quotas ou as ações aos demais 
sócios, observado o direito de preferência legal ou contratual;. E para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados e ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será afixado no local de costume 
deste Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Pato Branco, aos dezoito dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e dois. K-27e28/01

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

PROTOCOLO 2021/11/288909 
 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
CONTRATADA: VAMOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA - ME 
    CNPJ/MF sob o nº 42.648.537/0001-02 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em levantamento e 
processamento de dados, conforme especificações abaixo: 

Item Descrição dos Item: Unid. Qtde Horas de 
trabalho 

V. Unit. 
(R$) 

V. Total (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Contratação de empresa especializada em levantamento e 
processamento de dados realização de: 
b) Plano Municipal de Assistência Social. Carga horária: 
60h.. 
O Plano Municipal de Assistência Social – PAS - é o 
instrumento que norteia e incorpora práticas planejadas - 
tanto na Proteção Social Básica como na Proteção Social 
Especial - baseadas em diagnósticos e estudos de 
realidade e desenvolvidas com monitoramento e avaliação 
sistemáticos e contínuos, visando fundamentar a oferta de 
serviços que consubstanciam a Política Nacional de 
Assistência Social. Este instrumento que, alinhado à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO - ao Plano Plurianual – 
PPA - e à Lei Orçamentária Anual – LOA, orienta o 
planejamento e a execução da política de Assistência 
Social, no âmbito local, e contempla outros instrumentos 
orientadores, tais como, Plano de Erradicação do Trabalho 
Infantil; Plano de Promoção, Proteção e Defesa do Direito à 
Convivência Familiar e Comunitária e o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo – SINASE. 
Torna-se questão central na elaboração do Plano Municipal 
de Assistência Social a promoção e a democratização do 
debate e do processo decisório, para isso a empresa 
contratada deverá utilizar espaços democráticos de 
discussões que possibilitem à população, aos conselhos de 
direitos e aos técnicos do SUAS a participação efetiva 
nessa construção. 
O prazo para a realização do serviço é de dois meses a 
partir da assinatura do contrato, sendo: 
A elaboração do Plano 30% das horas contratadas 
utilizadas em debates com a equipe de gestão do 
Departamento, com possibilidade de participação da rede e 
as outras 70% devem ser usadas para pesquisa, 
sistematização, formatação e produção do plano que 
deverá ser entregue em formato texto me 1 (uma) digital 
(.doc) editável. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60h 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 187,00 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$11.220,00  

VALOR: R$ 11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: 08.00 – Departamento de Ação Social; 08.03 – fundo 
Municipal de assistência Social.; 0824400082.025 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 33.90.39 
Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica; Despesa 1215. 

Bom Sucesso do Sul, 27 de janeiro de 2022. 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 2 (Habilitação) 
REF. TOMADA DE PREÇOS nº 07/2021 - Processo Licitatório 106/2021 

 
 

Às 09h00min do dia 26 (vinte e seis) do mês de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), reuniram-se na 

prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul-PR, no setor de Licitações e Contratos em sessão pública, a Comissão de 

Licitação designada pela Portaria nº 238 de 15 de dezembro de 2021, sob presidência da Senhora Josiane Folle e seus 

membros os Senhores: Andreia Zanella, Emerson Pillonetto, Luciano Comunello (suplente) e Dieckson Alan de Lima 

(suplente),e o responsável técnico Fabio Junior de Oliveira para proceder a habilitação das empresas participante do 

certame, entregues pelas proponentes na data de 09/12/2021. Aberta a sessão pela Comissão Permanente de 

Licitações onde o Sr. Fabio Junior de Oliveira responsável técnico analisou os documentados de habilitação das 

empresas e constatou que a empresa ERI ANTUNES E CIA LTDA não apresentou a licença ambiental conforme solicitado 

em edital. Cabendo assim a desclassificação da mesma. Assim a habilitação das empresas participantes deu-se da 

seguinte forma: 

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ ME/EPP REPRESENTANTE LEGAL 
SOLL – SERVIÇOS, OBRAS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 11.855.966/0001-27 EPP HABILITADO 

ERI ANTUNES & CIA LTDA – EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 EPP INABILITADO 

Após a Senhora presidente comunicou aos interessados presentes que o resultado da habilitação da licitação será 

oportunamente divulgada, publicado nos Órgão Oficiais do Município (AMP e Diário do Sudoeste), e avisado via email as 

empresa participante, abrindo prazo pra intenção de recurso de 5 (cinco) dias úteis após a publicação da ata e aviso 

das empresas. Lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de 

licitação. 

 
 
 
 
    
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________ 
Luciano Comunello  
Membro - Suplente 

____________________ 
Andreia Zanella 

Membro 
 

_______________________ 
Josiane Folle 

Presidente Comissão Permanente  
de Licitações 

____________________ 
Emerson Pillonetto 

Membro 
 

______________________ 
Dieckson Alan de Lima 

 Membro - Suplente 
 

______________________ 
Fabio Junior de Oliveira 
 Departamento de Obras e 

Serviços Urbanos 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022. 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO, torna público que às 09:00 horas do dia 
11 de fevereiro de 2022, na plataforma de compras do governo federal - 
Comprasnet, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LO-
TE 

OBJETO QUANTI- 
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

1 VEÍCULO SEDAN 01 79.490,20 120 
2 VEÍCULO UTILITÁRIO 

TIPO PICK UP 
01 84.350,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Chopinzinho, Paraná, Brasil - Telefone : (046) 3242-8614 -  E-mail 
licita@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Chopinzinho, das 
08:00 às 17:00 horas. 
Chopinzinho, 27 de janeiro de 2022. 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 

   MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022. 

O MUNICÍPIO de Chopinzinho, torna público que às 09:00 horas do dia 10 
de fevereiro de 2022, na plataforma de compras do governo federal - 
Comprasnet, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO 
(DIAS) 

AUTOMÓVEL HATCH 01 65.216,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3883, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, Brasil - Telefone: (46) 32428614 
- E-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço ua Miguel Procópio Kurpel, 3883, Bairro São Miguel, 
das 08:00 às 17:00 horas. 
Chopinzinho, 27 de janeiro de 2022. 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N°016/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;  

RESOLVE: 
 

Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 50% a servidora ILDA 

BARBOSA DE FREITAS COBALCHINI, matrícula n°1439-7, em virtude do grau de 

responsabilidade e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, conforme 

Lei Municipal nº 2.418/2012; 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

27 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº 017/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal  

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Progressão Salarial Vertical de 13% a 

Servidora SIMONE APARECIDA GRAEFF CRUZ, em virtude de a mesma preencher os 

requisitos previstos na Lei Municipal nº 1.614/99, consoante alterações promovidas pela Lei 

Municipal nº 2.410/2012 e Lei Complementar nº 012/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 27 DE JANEIRO DE 2022. 

                                                    RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PATO BRANCO
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Autos nº. 0002352-41.2019.8.16.0131

Edital de Citação

Com o Prazo de 60 (dias) dias

 

Citação do(a)(s) Ré(u)(s) ZILMA CLARA BAZILIO DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob n.º 028.667.661-30.

 

A Excelentíssima Senhora Doutora Flavia Molfi de Lima, MM. Juíza de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º
0002352-41.2019.8.16.0131 de Ação Monitória em que é Autora PATOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIOS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.700.527/0001-17, estabelecida à Rodovia BR 158, n.º 10, CEP:
85.501-970, Parque Industrial II – Núcleo Bom Retiro – em Pato Branco – PR e executado ZILMA CLARA BAZILIO DE SOUZA,
brasileira, inscrita no CPF sob n.º 028.667.661-30, residente e domiciliada à Rua Povoado de Angical, n.º 165, Bairro Plivalente,
CEP: 44.900-000, na cidade de Irecê/BA, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITAÇÃO do executado acima
mencionados de todo o conteúdo da petição inicial, cópia em anexo, para, EM 15 (QUINZE) DIAS, pagar a importância de R$
2.817,07 (dois mil, oitocentos e dezessete reais e sete centavos), atualizado em 27/02/2019, (CPC, art. 701b, c/c art. 231, inc.
II), caso em que ficará isento(a) do pagamento das custas processuais e dos honorários do(a) advogado(a) do(a)(s)
Autor(a)(es) (CPC, art. 701, § 1º), ou oferecer “ ”, (CPC, art. 701c, ). Fica a parte ré esclarecida,Embargos ao Mandado initio
que se não tomar nenhuma das providências acima (pagar ou opor embargos), mantendo-se inerte, o mandado inicial
converter-se-á imediatamente em mandado executivo, prosseguindo o feito como execução por quantia certa (CPC, art. 701c,

, tudo conforme resumo da peça inicial, a seguir transcrita: “PATOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE§2º c/c arts. 824 e segs.
ALUMÍNIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.700.527/0001-17, estabelecida à Rodovia
BR 158, n.º 10, CEP: 85.501-970, Parque Industrial II – Núcleo Bom Retiro – em Pato Branco – PR, por seus advogados
subscritos (procuração em anexo), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 700 e
seguintes do NCPC, propor a presente AÇÃO MONITÓRIA em face de ZILMA CLARA BAZILIO DE SOUZA, brasileira, inscrita
no CPF sob n.º 028.667.661-30, residente e domiciliada à Rua Povoado de Angical, n.º 165, Bairro Plivalente, CEP:
44.900-000, na cidade de Irecê/BA; e MARINHO UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n.º 11.114.163/0001- 11, estabelecida à Rua Clovis Hamilton, n.º 85, Baraúna – CEP: 44.020-265, na cidade de Feira de
Santana/BA, endereço eletrônico: marinhoutilidades@gmail.com, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: DOS
FATOS 1. A Autora é credora das Rés da importância (não atualizada) de R$ 2.031,00 (dois mil e trinta e um reais),
representada pela cártula abaixo discriminada:  Ø Cheque n.º 850052, c/c 46.597-6, Ag. 0548, Banco do Brasil, Valor: R$
2.031,00 (dois mil e trinta e um reais), datado para o dia 22.ago.2016. 2. Ressalta-se que o título foi emitido pela primeira Ré,
vencido e não pago, devolvido por conter alíneas “11 e 12”, cf. se infere dos carimbos apostos no verso do título que segue em
anexo. 3. Registre-se ainda que a aludida cártula foi endossada pela segunda Ré como forma de garantia de sua liquidez,
configurando assim a responsabilidade solidária das devedoras. 4. Sempre procurando respeitar as inúmeras promessas de
pagamento da dívida por parte das Rés, a Autora fora penalizada com a prescrição do título para fins de execução, posto que
decorrido o prazo legal (Lei n.º 7.357, de 02/09/85, art. 59). 5. Todavia, referida cártula é apta a demonstrar a existência de um
crédito em favor da Autora, razão da promoção desta ação monitória. 6. Assim, o valor atualizado do débito perfaz o total de R$
2.817,07 (dois mil, oitocentos e dezessete reais e sete centavos), conforme planilha de cálculo anexa. 7. Destarte, em face do
não recebimento de seu crédito, buscou a Autora encontrar para o impasse uma solução que não a via judicial, todavia, diante
de várias tentativas que restaram infrutíferas, viu-se obrigada a recorrer ao Judiciário para o devido resguardo de seu direito.
DO CABIMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA 8. Preceitua o Código de Processo Civil em seu artigo 700, I: “Art. 700. A ação
monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de
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exigir do devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro;” 9. Nessa esteira, mostra-se clara a legitimidade da Autora de
poder se utilizar da ação monitória, como instrumento hábil a garantir o devido resguardo da sua pretensão. 10. Possui a
Demandante a prova escrita do seu direito, qual seja, o próprio cheque que acompanha a inicial. 11. Tal reconhecimento segue
a inclinação do STJ: STJ - Súmula 299: "É admissível à ação monitória fundada em cheque prescrito". 12. No mesmo diapasão,
manifesta-se a doutrina, conforme se vislumbra pelas palavras de Cândido Rangel Dinamarco na obra A Reforma do Código de
Processo Civil: “Um exemplo eloquente de prova escrita idônea são os títulos de crédito (nota promissória, cheque), depois de
prescrito o direito cambiário que corporificam.” Da Causa Debendi – Prescindibilidade de sua demonstração. Por outro lado, há
de se destacar que, tratando-se de ação monitória, prescindível que a Autora comprove os fatos constitutivos de seu direito. 14.
A pretensão da Promovente está devidamente fundamentada nesta petição inicial, uma vez que colacionou o cheque prescrito,
prescindindo da demonstração da causa debendi, consoante reiterada jurisprudência. E, muito embora possam as Rés
instaurar o contraditório com a discussão da causa subjacente, cabe a elas o ônus de sua demonstração. 15. Assim preceitua a
Súmula 531 do STJ, verbis: “Em ação monitória fundada em cheque prescrito, ajuizada contra o emitente, é dispensável a
menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da cártula”. (g.n.) 16. No mesmo diapasão, é a jurisprudência do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. DOCUMENTO HÁBIL Á INSTRUÇÃO DO PEDIDO.
IMPUGNAÇÃO. INICIAL. DESCRIÇÃO DE CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE. I. A jurisprudência do STJ é assente em
admitir como prova hábil à comprovação do crédito vindicado em ação monitória cheque emitido pelo réu cuja prescrição
tornou-se impeditiva da sua cobrança pela via executiva. II. Para propositura de ações que tais é dispicienda a descrição da
causa da dívida. III. Recurso Especial conhecido e provido." (STJ, REsp 402.699-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª
Turma, DJ. 16.09.2002, p. 194). (Grifo nosso). "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO.
DECLINAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE. Na ação monitória fundada em cheque prescrito, não se exige do
autor a declinação da causa debendi, pois é bastante para tanto a juntada do próprio cheque devolvido por insuficiência de
fundos, cabendo ao réu o ônus da prova da inexistência do débito. Precedentes. Recurso não conhecido." (STJ, REsp
291.760-DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, 4ª Turma, DJ. 14.04.2003, p. 225). (Grifo nosso) 17. Não dissonante, é o
entendimento sedimentado pelo TJ/PR: “DECISÃO: Acordam os integrantes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reconhecer a nulidade da sentença ex officio, determinando-se a devolução
dos autos à vara de origem. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - PEDIDO INICIAL EMBASADO EM CHEQUES PRESCRITOS -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSTRUÇÃO DO FEITO FORMULADO POR AMBAS AS PARTES - DESNECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA DEBENDI, PELO AUTOR, NO PROCEDIMENTO MONITÓRIO - ARGUMENTO QUE NÃO
SE SUSTENTA POR SI SÓ - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA RELAÇÃO SUBJACENTE À PROVA ESCRITA QUE
FUNDAMENTA O PLEITO, CABENDO AO RÉU, TODAVIA, O ÔNUS DA PROVA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
QUE IMPLICOU CERCEAMENTO DE DEFESA AO APELANTE E LHE TOLHEU O DIREITO AO CONTRADITÓRIO NA
VERTENTE SUBSTANCIAL - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS PARA A CORRETA SOLUÇÃO DA
CONTROVÉRSIA - NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA EX OFFICIO - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM. VISTA, relatada e discutida a matéria destes autos de Apelação Cível nº 1.277.643-9, originária da 2ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, PR, nos quais figuram, como apelante, GLAUCO TELLIUS
DORO PEREIRA, e, como apelada, FININ CRED FACTORING LTDA. I - RELATÓRIO (TJPR - 6ª C.Cível - AC - 1277643-9 -
Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá - Rel.: Carlos Eduardo A. Espínola - Unânime - - J. 19.05.2015)”
(TJ-PR - APL: 12776439 PR 1277643-9 (Acórdão), Relator: Carlos Eduardo A. Espínola, Data de Julgamento: 19/05/2015, 6ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1576 01/06/2015) “DECISÃO: Acordam os integrantes da 6ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CHEQUES PRESCRITOS - INÉPCIA DA INICIAL -
NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO DA CAUSA DEBENDI PELA AUTORA - ENTENDIMENTO
PACÍFICO NO ÂMBITO DO STJ (...)” (TJPR - 6ª C. Cível - AC - 1294785-6 - Cornélio Procópio - Rel.: Carlos Eduardo
Andersen Espínola - Unânime - - J. 02.06.2015) (TJ-PR - APL: 12947856 PR 1294785-6 (Acórdão), Relator: Carlos Eduardo
Andersen Espínola, Data de Julgamento: 02/06/2015, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1585 16/06/2015) Pela
escorreita análise do caso, verifica-se que a pretensão deduzida encontra-se devidamente estribada em robusto quadro
probatório, legitimando o seu titular a perseguir o provimento jurisdicional que lhe faculte a materialização do seu direito. DO
PEDIDO Pelo exposto, REQUER: a) Seja determinada a citação das Rés, VIA CORREIOS, nos endereços indicados no
preâmbulo, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem à Autora a quantia de R$ 2.817,07 (dois mil, oitocentos e
dezessete reais e sete centavos), devidamente corrigida e acrescida de juros de mora, custas processuais e honorários
advocatícios ou, ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se a aludida dívida em Título Executivo Judicial,
nos termos do art. 701, §2º, do NCPC1 ; b) Constituída a dívida em Título Executivo Judicial, seja convertido o mandado inicial
em mandado executivo, determinando-se a intimação das Rés para que cumpram a decisão e promovam, no prazo de 15
(quinze) dias, o pagamento do principal devidamente corrigido, custas processuais e honorários advocatícios, estes no patamar
de 20% (vinte por cento), sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento); c) A Autora manifesta desinteresse na
realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, §5º do NCPC; d) Seja deferida a produção de provas por
todos os meios em direito, que desde já ficam expressamente requeridos; e) Sejam todas as intimações e publicações
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endereçadas exclusivamente em nome dos advogados HILÁRIO ANTÔNIO FANTINEL JÚNIOR, inscrito na OAB/PR 41.247,
OAB/SC 44.138, OAB/MT 20.954/A, e JOÃO PAULO MIOTTO AIRES, inscrito na OAB/PR 48.097, OAB/SC 44.597 e OAB/MT
20.952/A, sem prejuízo da prática de quaisquer atos processuais pelos demais procuradores substabelecidos, em conjunto ou
separadamente, sob pena de nulidade absoluta, nos termos da norma do artigo 272, § 5.º, do Código de Processo Civil. Dá-se
à causa o valor R$ 2.817,07 (dois mil, oitocentos e dezessete reais e sete centavos). Nesses termos, pede deferimento. Pato
Branco/PR, 27 de fevereiro de 2019. Hilário Antônio Fantinel Júnior João OAB/PR 41.247 Paulo Miotto Aires OAB/PR 48.097
Keila Aparecida Martins Basso Sasso OAB/PR 72.727 Isabele Pedroso da Rosa OAB/PR 90.951” e despacho a seguir descrito:
“1. Reiteradamente frustradas as anteriores tentativas de citação e localização da parte ré Zilma Clara Bazilio de Souza, sendo
desconhecido seu paradeiro, atendendo ao pedido retro (ev. 184.1), determino a citação editalícia de Zilma Clara Bazilio de
Souza, com prazo de 60 (sessenta) dias, na forma dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital a
advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Não havendo as ferramentas previstas no art. 257,
inciso II, do Código de Processo Civil, a publicação do edital pelo Cartório será feita por afixação do mesmo no quadro de
avisos da vara e no Diário Oficial. Caberá à parte autora comprovar a publicação do edital em jornal local no prazo de 30 (trinta)
dias, conforme o art. 257, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Estando em ordem a citação por edital, e esgotado o
prazo de 60 (sessenta) dias, fica nomeado (ANDERSON ANDRÉ MIRANDA – OAB: 89.556) para apresentar eventual defesa
cabível no prazo de 15 (quinze) dias. 3.Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme os artigos 350 e 351, do Código de Processo Civil, podendo a parte autora corrigir
eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 352, do Código de Processo Civil.
4.Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o prazo, as partes devem ser intimadas para especificar as provas que
pretendem produzir, nos termos do artigo 370, do Código de Processo Civil, justificando-as, sob pena de indeferimento,
conforme o artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5.Sem prejuízo, defiro o pedido de citação da ré
MARINHO UTILIDADES LTDA no endereço indicado (ev. 184). Expeça-se citação. 6. Intimações e diligências necessárias.
Pato Branco, datado e assinado digitalmente. JOÃO ANGELO BUENO Juiz de Direito Substituto”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a MM. Juíza expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. Aos
cinco (05) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu,_________________(Paulo Cesar Caruso),
titular desta 2ª Serventia Cível, digitei e subscrevi.

Paulo César Caruso/Titular

Por determinação do MM. Juiz/Portaria 01/2004

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
TJ

P
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JS
M

D
 B

K
P

6B
 Y

D
43

C
 D

X
G

B
A

PROJUDI - Processo: 0002352-41.2019.8.16.0131 - Ref. mov. 191.1 - Assinado digitalmente por Paulo Cesar Caruso:23292067987
05/01/2022: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: EDITAL DE CITAÇÃO

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N°019/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;  

RESOLVE: 
 

Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 50% a servidora, 

ADRIANA APARECIDA GUSTMANN matrícula n°1420-6, em virtude do grau de 

responsabilidade e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, conforme 

Lei Municipal nº 2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

27 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº 018/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal  

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Progressão Salarial Vertical de 13% ao 

Servidor ADRIANO DE COL, em virtude do mesmo preencher os requisitos previstos na Lei 

Municipal nº 1.614/99, consoante alterações promovidas pela Lei Municipal nº 2.410/2012 e Lei 

Complementar nº 012/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 27 DE JANEIRO DE 2022. 

                                                      RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº 020/2022 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;  

  
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Revogar a Portaria n° 286/2021, a qual nomeava o Servidor Público 
ADRIANO DE COL, como membro da Unidade de Controle Interno (UCI). 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 
27 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 01/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ/MF sob o n.º 12.497.873/0001-
30. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, impressão das guias e 
montagem dos carnês necessários à cobrança do tributo municipal, IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano do exercício fiscal de 2022, atendendo as necessidades da Divisão de Arrecadação, Tributação e 
Fiscalização do município de Coronel Vivida - Pr. Valor total: R$ 6.405,00. O prazo de contratação é de 03 
meses, de 14 de janeiro de 2022 a 13 de abril de 2022. Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito 
 

ADITIVO DO CONTRATO 
Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 09/2018 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Considerando o pedido da Diretora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica 
retomado o serviço, a partir do dia 17 de janeiro de 2022. Devido a suspensão da execução dos serviços 
(aditivo nº 03), prorroga-se a vigência do contrato por mais 329 (trezentos e vinte e nove) dias, visto que, 
esse período é relativo ao restante de dias da vigência do contrato, portanto, tendo como término previsto 
a data de 11 de dezembro de 2022. 

ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº CONTRATADA CNPJ Nº 

26/2018 REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME 09.604.314/0001-78 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
  

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2022. Ata de Registro de Preços nº 205/2021. Pregão Eletrônico nº 
53/2021. Aos vinte e sete (27) dias do mês de Janeiro do ano dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas (08h), na 
Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, 
estado do Paraná, compareceu a Sra. Francielli Battisti, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n º 
049.277.449-81, portadora da CI/RG nº 8.549-599-2, residente e domiciliada na Rua Onze, nº 674, sala 02, bairro 
Água Azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, representante da empresa Francielli 
Battisti – Mercearia - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.286.977/0001-94, 
inscrição estadual nº 90590830-80, com sede na Rua Onze, nº 674, sala 02, bairro Água Azul, CEP 85.525-000, na 
cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, detentora da ata de registro de preços que tem por objeto a implantação 
de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados pelos 
diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção 
do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato - a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos 
regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por 
acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual”, - Decreto Municipal nº 43/2007: os encargos suportados pelo particular e a correspondente 
remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 
22.02.2005). c) Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o 
pedido de aditivo verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes 
aos outros produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, 
de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFER
ENÇA 

DO 
VALO

R 
1 19 Banana -. 4730 Kg Cantu 2,60 

12.298,00 
5.203,

00 
1 24 Batata Inglesa -  1300 Kg Cantu 3,80 

4.940,00 
1.950,

00 
1 46 Canjica branca 

de milho 500g 
450 UND Pinduca 4,69 

2.110,50 760,50 
1 79 Fermento 

Químico -  
170 UND APTI 5,99 

1.018,30 372,30 
1 104 Maçã Fugi -  1350 Kg Cantu 3,49 

4.711,50 
1.485,

00 
1 147 Sal Refinado -  435 Kg Moc 1,67 726,45 313,20 
1 156 Vinagre de 

Vinho Tinto -  
380 UND Koller 3,80 

1.444,00 380,00 
  VALOR TOTAL      R$ 

10.464
,00 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante se vê 
da Ata de Registro de Preços nº 205/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato. III - 
Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo Departamento de 
Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor:  I – O valor da ata de registro de preços, portanto que era de R$ 
577.282,85 (Quinhentos e setenta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), passará a 
ser R$ 587.746,85 (Quinhentos e oitenta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
aumentando assim o valor de R$ 10.464,00 (Dez mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). Mariópolis, 27 de 
Janeiro de 2022. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, para 
atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 de fevereiro 

de 2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 27 de janeiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
  Torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
- CASSIANO DOS SANTOS VARGAS 

Lote Qtdade 
Estimada 

Discriminação dos 
serviços 

Local de Prestação dos 
Serviços Dias da semana / Horários Vlr Plantão 

Máx. R$ Vlr Total Máximo R$ 

01 50 Plantão Médico Centro de Saúde Segunda-feira (das 18:00 as 22:00 
horas) 452,61 22.630,50 

02 51 Plantão Médico Centro de Saúde Terça-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 452,61 23.083,11 
03 51 Plantão Médico Centro de Saúde Quarta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 452,61 23.083,11 
04 48 Plantão Médico Centro de Saúde Quinta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 452,61 21.725,28 
05 50 Plantão Médico Centro de Saúde Sexta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 452,61 22.630,50 
06 52 Plantão Médico Centro de Saúde Sábado (das 08:00 as 20:00 horas) 1.352,76 70.343,52 
07 53 Plantão Médico Centro de Saúde Domingo (das 08:00 as 20:00 horas) 1.352,76 71.696,28 

08 13 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado/Ponto Facultativo (das 08:00 as 
20:00 horas) 1.352,76 17.585,88 

09 04 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado Diferenciado* 
(das 08:00 as 20:00 horas) 1.460,12 5.840,48 

Declaramos credenciada a empresa acima citada por estar em total acordo com o Edital. 
Renascença, 27 de janeiro de 2022. 
 LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Presidente Substituta da Comissão 

Permanente de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 

realização às 13:30  horas do dia  09/02/2022, realização pela BLL,  LICITAÇÃO 

na modalidade PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS, tipo de 

Licitação MENOR PREÇO POR item sob o  n.º 03/2022, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, SERVIÇOS DE MOLEJO, CHASSI, 
CUBOS, SERVIÇOS DE SUSPENSÃO DA LINHA PESADA E FORNECIMENTO 

DE PEÇAS PARA A FROTA MUNICIPAL. O edital poderá ser obtido junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do dia 27/01/2022 e 

informações pelo telefone (46) 3227-1222, também pelos e_mail: 

licita@vitorino.pr.gov.br e compras@vitorino.pr.gov.br , site do município, 

WWW.vitorino.pr.gov.br  .   

26/01/2022 
 
 

                
Pregoeiro Oficial do Município 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
realização em sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 09:00  horas do 
dia  09/02/2022 LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , tipo de 
Licitação MENOR PREÇO POR ITEM  n.º 02/2022, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MACADAME SECO HIDRAÚLICO IN NATURA, 
A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR 
E AGRICULTURA. 

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITORINO, a partir do dia 26/01/2022, informações pelo telefone (46) 3227-1222, 

pelos emails: licita@vitorino.pr.gov.br, compras@vitorino.pr.gov.br e pelo site 

WWW.vitorino.pr.gov.br . 

 
Vitorino, 26/01/2022 

 
 

                
Pregoeiro Oficial do Município 
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Extrato da Dispensa nº 03/2022 Contratante Município de 
Vitorino,Cnpj:76.995.463/0001-00 Contratado. EXCELLENCE GESTÃO 
ORGANIZACIONAL LTDA-ME CNPJ – 07891384000129-
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTOS 
PROFISSIONAIS TEÓRICO E PRÁTICO DE NO MÍNIMO 16 HORAS, PARA 
OPERADORES DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E 
CAMINHÕES. Dotação Orçamentária: 357-356-365- valor: R$ 6.500,00. Motivo da 
dispensa A contratação de serviços, objeto deste Processo é dispensável de 
licitação em decorrência do disposto no artigo 24 II,  Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores. Data 26/01/2022. Assinaturas: Município de Vitorino 
Marciano Vottri. Fernando Sinhorini - Presidente da Comissão – ASSESSOR 
JURIDICO EDUARDO ERNESTO OBRZUT NETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 1/2022. Data da Licitação: Dia 15 de 
fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-ÇÃO DE REDE DE ÁGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO 
(BOOSTER) NO BAIRRO SÃO JOSÉ. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 164.667,43. O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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QUARTO TERMO ADITIVO  
CONTRATO N º 100/2020 

 
Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de 

direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.995.463/0001-00, com sede e 
foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato representado 
pele Prefeito Municipal, Sr. MARCIANO VOTTRI, brasileiro, agrônomo, portador do CPF nº. 
05691667998 RG. Nº. 91163080/PR, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro, a 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI situada à Rua DOM PEDRO I, 219, ********, Bairro 
Centro, Santo Antônio do Sudeste, inscrita no CNPJ sob nº 23903344000106 , neste ato 
representada por BRUNO HENRIQUE LANZARINI, inscrito no CPF/MF sob nº  05724218933 
doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes cláusulas e 
condições, em conformidade com o protocolo 4218/2021, parecer técnico e jurídico. 

 
Cláusula Primeira: Do Valor - A Cláusula Quinta do Contrato Original fica acrescido 

o valor de R$ 44.788,85. 
 

Cláusula Segunda: o valor da Clausula primeira deverá ser aplicado em 
conformidade com as planilhas do parecer técnico. 

 
Cláusula Terceira:  Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições 

contratuais que não conflitem com o presente aditamento. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente 
cumprirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, firmam 
o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma. 

 
Vitorino, em 26/01/2022 

 
MARCIANO VOTTRI 

Prefeito Municipal/Contratante  
 
 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CONTRATADA 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
 

 

PORTARIA Nº 019/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
Autoriza o pagamento de quinquênios, anuênios e progressões. 
DECRETO Nº 006/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
Nomeação dos Membros não governamentais do CMDCA. 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DE 10 DE JANEIRO DE 2022 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 28 de JANEIRO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para instalação de sistemas de 
geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede (on-grid), 
compreendendo a elaboração do projeto executivo fotovoltaico, a 
aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 
montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e 
materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o 
treinamento e suporte técnico, e elaboração de projeto “as built” em 
atendimento as necessidades da Administração Municipal, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 10.260.340,00.  
DATA DE ABERTURA: 11 de fevereiro de 2022, às 09h00min, no 
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita@patobranco.pr.gov.br.  
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1781/2022 
DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Srta. Rauana Tayline dos Santos - Aprendiz.  
PORTARIA Nº 1780/2022 
DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Senhora Emanoeli Schuastz – Serviço de Limpeza.  
 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – 
Pr 
EDITAL Nº 02/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel Vivida, 
no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1º - CONVOCAR, o Conselheiro Tutelar Gilson Fragoso da Silva – 3º colocado Suplente, 
para assumir o Cargo de Conselheira Tutelar suplente no período de 28 de janeiro de 2022 a 03 
de fevereiro de 2022.  
A vacância se dá em virtude de atestado médico da conselheira: Leocádia de Carli Farias. 
Coronel Vivida, em 27 de janeiro de 2022. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
– 6º BIMESTRE 2021 (NOVEMBRO E DEZEMBRO) DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA – PR - ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal nº 2.852/2018.Coronel 
Vivida, 26 de janeiro de 2022. Marilde L. Manica -  Pres. do CMDCA. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7816/2022, de 25 de janeiro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 250.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 
2021. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 

DATA: 11/01/22          ABERTURA: 25/01/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS      DISPUTA: 10:00HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA INTEGRAL, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 
DATA: 11/01/22          ABERTURA: 25/01/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS      DISPUTA: 10:00HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA INTEGRAL, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

DATA: 12/01/22  ABERTURA: 26/01/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS    DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
DATA: 12/01/22  ABERTURA: 26/01/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS    DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

DATA: 06/01/22   ABERTURA: 20/01/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 13:30HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDUCATIVOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 
DATA: 06/01/22   ABERTURA: 20/01/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 13:30HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDUCATIVOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 08/2022 – Dispensa de Licitação nº 02/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA 
LTDA, CNPJ nº 23.700.938/0001-10. Objeto: contratação de empresa para a execução serviços para a 
reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à 
Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais especificações 
constantes neste contrato. Valor total: R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 89/2021. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviço de instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as secretarias, 
entidades e departamentos da administração pública municipal, incluindo peças e mão de obra. Prazo: 12 
meses, de 17.01.2022 a 16.01.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
01/2022 DETALHE REFRIGERACAO LTDA 16.989.620/0001-35 87.998,50 
02/2022 R. A. CATTUCI - EIRELI  16.697.927/0001-62 184.896,00   

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 11/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso I, do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 23.700.938/0001-10 para a execução serviços para 
a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, 
situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-Bairro Jardim Luiz Schiavini, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao 
processo. O valor total é de R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 meses. 
Publique-se. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 4/2022
A Comissão Especial de Licitações, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício das

atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar no
dia  10/02/2022  as  08:00,  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura  da  sessão  pública
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 4/2022, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

A íntegra do Edital está disponível no endereço: www.conims.com.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Objeto  do  processo:  Formação  de  registro  de  preços  para  aquisição  parcelada  de  medicamentos  e  produtos  para  a
saúde  em  geral  (manipulados).

Pregoeiro(a)

Pato Branco, 27 de Janeiro de 2022

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À
DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos
municípios consorciados ao CONIMS.

19/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

14/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
F PASIN & CIA LTDA

R$ 1.258.811,4012,000 104.900,95001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 1.258.811,40Total fornecedor:
R$ 1.258.811,40Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  14/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  AMBULATORIAIS  E  SERVIÇOS  DE  APOIO  À  DIAGNOSE  E  TERAPIA  (SADT),  destinado  ao
atendimento  aos  usuários  oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 1.258.811,40
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

22/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

16/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
G. BASSO PAGNO RELOJOARIA

R$ 259.980,8012,000 21.665,06701 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 259.980,80Total fornecedor:
R$ 259.980,80Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  16/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 259.980,80
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022

Presidente
PAULO HORN
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  12/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO
MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS  DIRETAMENTE  AO  PACIENTE/RESPONSÁVEL,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários
oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 253.878,80
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO
MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM
RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

17/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

12/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MIRI E ERHART LABORATORIO DE ANALISES

R$ 253.878,8012,000 21.156,56661 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CL

SERV

R$ 253.878,80Total fornecedor:
R$ 253.878,80Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

 
 
 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CHAMAMENTO Nº 001/2022 - PMM 

 
OBJETO: O presente chamamento tem por objeto a  
CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 
ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE, destinados à alimentação de alunos das 
escolas municipais e usuários dos centros educacionais infantis 
desta municipalidade, conforme quantidades e especificações 
descritas no Anexo I do referido edital. 
 
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS: O credenciamento 
dos fornecedores através de Grupo Formal ou Agricultores do 
Grupo Informal ou Agricultor Individual serão recebidos até as 
17 horas do dia 23/02/2022 junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de mangueirinha.  
A Sessão Pública para Avaliação da documentação e proposta 
terá início às 09:00 horas do dia 24/02/2022 através da 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da 
Portaria nº 002/2022, datada de 28 de janeiro de 2022, em 
conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão apresentar 
propostas todos os interessados detentores de Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP Física ou Jurídica, organizados em grupos 
formais ou informais ou agricultores individuais. 
A distribuição e elaboração da proposta e do credenciamento 
dos interessados poderá ter o auxílio junto a EMATER deste 
município até o dia 22/02/2022 as 11:30 horas. 
O edital na íntegra está à disposição na sede administrativa 
desta municipalidade, sala de licitações, situada na   Praça 
Assis Reis, 1060, Portal da Transparência da Prefeitura e pelo 
e-mail licitacoes@mangueirinha.pr.gov.br.  
 
Maiores informações pelo fone (046) 32431122/3243 8004 
 

Mangueirinha, 28 de janeiro de 2022. 
 

PUBLIQUE-SE 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Edital n.º 02/2022 

1 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal 
e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 
01/2022, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 

 
Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRICAO CARGO NOME SOLICITAÇÃO 

136291 CONTADOR ADILSON DA SILVA DEFERIDA 

136703 OFICIAL ADMINISTRATIVO ALANDELON CARDOSO LIMA DEFERIDA 

136241 CONTADOR ANDREI ROBETTI DEFERIDA 

136024 OFICIAL ADMINISTRATIVO ANDRESSA APARECIDA CAUVILLA DE PAULA ROSA DEFERIDA 

135685 OFICIAL ADMINISTRATIVO ARIADENE FRACARO DEFERIDA 

135682 CONTADOR ARIEL COPETTI DEFERIDA 

136830 OFICIAL ADMINISTRATIVO BRUNO EDUARDO DE SOUZA DEFERIDA 

136512 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DENIZE RODRIGUES DEFERIDA 

135719 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FERNANDA LORENZI DEFERIDA 

134870 CONTADOR FERNANDO SOUZA DAVIES DEFERIDA 

136535 OFICIAL ADMINISTRATIVO GILSON MAURICIO GONÇALVES DEFERIDA 

136644 OFICIAL ADMINISTRATIVO JOSIANE ANDRESSA ROSA DEFERIDA 

135417 OFICIAL ADMINISTRATIVO JULIANA MARIA MCCARTNEY DA FONSECA DEFERIDA 

136065 OFICIAL ADMINISTRATIVO KASSIANY CARVALHO GUTERVIL DEFERIDA 

136307 OFICIAL ADMINISTRATIVO LETICIA CAMILA DA ROSA DEFERIDA 

136534 CONTADOR MARINA MAYARA SCHONS DEFERIDA 

135880 OFICIAL ADMINISTRATIVO PAULA LEANDRA KOZERSKI DEFERIDA 

135741 CONTADOR RICARDO RUSCHEL DEFERIDA 

136566 OFICIAL ADMINISTRATIVO RODRIGO CECHINEL DEFERIDA 

136567 OFICIAL ADMINISTRATIVO SIDINEIA XAVIER DOS REIS CECHINEL DEFERIDA 

134878 CONTADOR STEFANI BEATRIZ THIBES DEFERIDA 

135334 OFICIAL ADMINISTRATIVO STEPHANNY DE AMORIM PEREIRA DEFERIDA 

135883 CONTADOR TIAGO LUIS SARTORI GONÇALVES DEFERIDA 

135740 OFICIAL ADMINISTRATIVO WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI DEFERIDA 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Edital n.º 02/2022 

2 

Art. 3º - A relação de solicitações de isenções indeferidas, encontra-se a seguir. O indeferimento deu-se em razão do 
não atendimento ao item 6 do edital de abertura.  

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME SOLICITAÇÃO 
135037 OFICIAL ADMINISTRATIVO RUTH CLEIA ALVES DE ARAUJO INDEFERIDA 

135067 OFICIAL ADMINISTRATIVO VANDRIELE DE ALMEIDA PIEKATOSKI INDEFERIDA 

135768 OFICIAL ADMINISTRATIVO WILLIAN LEONARDO SOUZA SCISINIO INDEFERIDA 

 
Art. 4º - Os candidatos interessados em entrar com recurso perante o edital devem seguir fielmente o item 11, do edital 
de abertura. O recurso deverá ser apresentado através do e-mail ippec@ippec.org.br, aos cuidados da Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos. 

 
Art. 5º - Na fase de recurso, não será objeto de análise da banca examinadora, o envio de documentos que deveriam ter 
sido juntados no prazo de solicitação de isenção.  

 
Art. 6º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o 
boleto bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 10 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapejara D’ Oeste-PR, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FERNANDO MANTUVAMNI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itapejara D’ Oeste- PR. 

 
 
 

OTAVIO AUGUSTO INÁCIO MASSIGNAN 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

da Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste- PR. 
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